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Circular: 01/2026 

NOTA INSTITUCIONAL 
Esclarecimentos sobre a Regularidade Jurídica, Civil, Contábil e Histórica da 
Academia 

A Academia Brasileira de Ciências Econômicas, Políticas e Sociais, fundada em 18 de 
agosto de 1944, vem, por meio da presente Nota Institucional, prestar esclarecimentos 
formais aos Srs. acadêmicos acerca do levantamento documental, histórico e cartorial 
recentemente realizado, bem como reafirmar sua plena regularidade institucional. 

 

1. Do levantamento documental e cartorial 

Foi conduzido um trabalho técnico de organização, classificação e consolidação 
documental, contemplando estatutos sociais, atas de assembleias gerais ordinárias e 
extraordinárias, atos de diretoria, regulamentos internos, registros de alterações estatutárias, 
bem como demais documentos institucionais pertinentes. 

Todos esses documentos encontram-se regularmente registrados no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas (RCPJ), atendendo integralmente às exigências legais aplicáveis às 
associações civis sem fins lucrativos. 

 

2. Das assembleias de 1992, da mudança de 
denominação e da continuidade histórica da Academia 

Em especial, destaca-se o conjunto de Assembleias Gerais realizadas no ano de 1992, 
devidamente convocadas, realizadas com quórum estatutário, deliberadas e registradas em 
cartório, que tiveram como finalidade, entre outros pontos: 

 a adequação e consolidação estatutária da Academia; 
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 a alteração regular de sua denominação social, aprovada em Assembleia Geral e 
devidamente registrada no RCPJ, passando de 
Academia Brasileira de Ciências Econômicas e Administrativas para 
Academia Brasileira de Ciências Econômicas, Políticas e Sociais; 

 a recomposição de seus órgãos diretivos; 
 a adaptação às exigências legais vigentes à época. 

É importante registrar que tais deliberações não configuraram refundação da entidade, mas 
sim reorganização estatutária e atualização nominal, preservando integralmente a 
personalidade jurídica e a trajetória institucional iniciada em 1944. 

Essas assembleias contaram com a participação ativa de acadêmicos fundadores e de 
elevada estatura intelectual, institucional e pública, entre eles Iberê Gilson, acadêmico 
fundador, que exerceu a Presidência da Academia em período posterior à sua fundação, 
precisamente no ano de 1965, e que, à época das deliberações de 1992, possuía trajetória 
pública consolidada, tendo inclusive ocupado o cargo de Ministro da República. 

As deliberações realizadas ao longo da trajetória institucional da Academia observaram os 
princípios estatutários, o quórum deliberativo e os registros formais exigidos, preservando a 
continuidade histórica, a legitimidade administrativa e a coerência institucional da entidade. 

 

3. Da aptidão legal para captação de recursos e 
desenvolvimento de projetos 

As deliberações assembleares e os estatutos consolidados conferiram à Academia plena 
aptidão jurídica para firmar convênios, parcerias, receber doações, subvenções, 
legados e outros recursos financeiros legalmente previstos, destinados ao 
desenvolvimento de projetos acadêmicos, científicos, culturais e institucionais, nos termos 
da legislação civil aplicável às entidades sem fins lucrativos. 

Tal aptidão decorre diretamente de sua regularidade estatutária, contábil e administrativa. 
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4. Da regularidade civil, jurídica, contábil, 
administrativa e do uso de nome fantasia 

A Academia encontra-se regularmente inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ), mantendo escrituração contábil compatível com sua natureza jurídica, 
observando os princípios legais e normativos aplicáveis. 

Nos termos do cadastro fiscal vigente, encontra-se regularmente vinculado ao CNPJ o 
uso do nome fantasia 
“Academia Nacional de Economia – ANE”, denominação adotada para fins 
institucionais, acadêmicos e de comunicação, sem prejuízo da denominação social 
estatutária, plenamente válida e registrada. 

Sob os aspectos: 

 civil (personalidade jurídica válida e contínua); 
 jurídico (estatutos, atas e atos regularmente registrados); 
 administrativo (órgãos constituídos conforme estatuto); 
 contábil e patrimonial (previsão estatutária e conformidade legal); 

não há qualquer pendência que comprometa sua existência, funcionamento ou reputação 
institucional. 

 
 

5. Das diligências presenciais junto ao RCPJ 

Como parte do processo de validação e transparência institucional, foram realizadas duas 
reuniões presenciais junto ao Registro Civil das Pessoas Jurídicas do Rio de Janeiro, 
com a participação dos acadêmicos Fernando de Castro Martins, Vice-Presidente 
Secretário-Executivo, e Joper Padrão, Vice-Presidente 1º Secretário. 

Essas reuniões tiveram por finalidade esclarecer aspectos técnicos e proceder ao 
levantamento direto junto ao responsável pelo cartório, por meio do sistema oficial do 
RCPJ. 
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Como resultado, foram identificados e confirmados 33 (trinta e três) atos devidamente 
registrados no sistema cartorial, abrangendo estatutos, atas, alterações e demais atos 
institucionais, todos formalizados nos termos da legislação vigente. 

 

6. Do período histórico de 1944 a 1992 

Cumpre registrar que, no contexto histórico da década de 1940, diversas instituições 
acadêmicas, científicas e culturais foram constituídas no Brasil sob moldes semelhantes aos 
da Academia, nascendo inicialmente como agremiações intelectuais, com reconhecimento 
público e atuação efetiva de seus membros, antes da consolidação de registros cartoriais 
formais. 

À época, era comum que entidades dessa natureza estruturassem sua legitimidade 
institucional por meio de sua produção intelectual, participação em eventos, presença na 
imprensa e atuação de seus integrantes na vida pública, vindo a formalizar seus atos 
constitutivos de maneira mais sistemática apenas em momentos posteriores, conforme a 
evolução do marco regulatório e administrativo. 

O intervalo compreendido entre 1944 e 1992 demanda, portanto, trabalho histórico 
complementar, sem que isso represente ausência de existência institucional. Registre-se que 
já se encontram em posse da Academia documentos de época, registros em jornais e 
revistas, participações em eventos nacionais e internacionais, bem como outros 
elementos históricos que comprovam sua atuação contínua e relevante ao longo desse 
período. 

Esse trabalho de resgate histórico encontra-se em andamento, com metodologia 
documental adequada, sem prejuízo algum à regularidade jurídica da entidade. 

 

7. Conclusão 

À vista de todo o exposto, dos documentos analisados, dos registros cartoriais confirmados 
e das diligências presenciais realizadas, pode-se afirmar, de forma técnica, objetiva e 
definitiva, que a Academia encontra-se: 
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 plenamente legalizada para funcionamento; 
 regular sob os aspectos civil, jurídico, administrativo e contábil; 
 isenta de quaisquer riscos jurídicos, civis ou contábeis; 
 sem exposição a sanções, penalidades ou questionamentos futuros decorrentes 

de sua constituição, denominação ou funcionamento. 

Os documentos completos que fundamentam o presente relatório encontram-se arquivados, 
tanto em meio İsico quanto digital, na Secretaria da Academia, podendo ser consultados 
mediante solicitação formal. Em razão da extensão dos documentos originais, seguem anexadas 
cópias parciais dos principais registros, contendo a primeira e a úlƟma página com a respecƟva 
chancela do Registro Civil das Pessoas Jurídicas (RCPJ). Excepcionalmente, encontram-se 
anexadas integralmente as atas que tratam diretamente da mudança de denominação social e 
da existência civil da Academia, por consƟtuírem o núcleo central das deliberações ora relatadas. 

A presente Nota Institucional tem caráter esclarecedor e conclusivo, destinando-se ao 
registro formal e à ciência de todos os Srs. acadêmicos. 

 

 

Francisco Carlos Santos de Jesus – Cát.168 
Presidente Nacional – Academia Nacional de Economia ANE  

 

 

 

Fernando de Castro Martins – Cát. 083 
Vice Presidente Secretário Geral – Academia Nacional de Economia 

 

 

 

Joper Padrão do Espírito Santo – Cát. 023 
Vice Presidente 1 Secretário – Academia Nacional de Economia 
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ANEXO I 
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